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U ELREI. Faço faber aos que eíle

"H ..iij'^^ Alvará virem , c|ue íendo informado

J_^

de que, naõ obftante fer clara, e lite-

iíí^P
^'^^ adifpofíçaô dos Capítulos fexto, e

i^^í5^*-|j^^ decimo da Lei fundamental da cobran-

^íj ça dos Quintos do Ouro, que foi pu-
-.ys—-Trdrr^ bijcaaa cm três de Dezembro do anco

^^^^"í^"^^^ de mil fetecentos e fmcoenta ; ainda
aíTim ha peíloas , que duvidaõ da íua intelligencia : Por
obviar os inconvenientes, que fe íeguiriaõ deferem os fo»

breditos Capitulos interpretados em íentidos contrários á
minha Real intenção : Sou fervido declaralios de forte

,

que o primeiro dos ditos Capitulos fe entenda fempre
,

que precede quando o defcaminho conriílir em Ouro em
pó, ou em barras do mefmo metal materialmente fundidas
íem forma alguma de cunho , fem marca , e fem circun-

ílancia
, que faça ver

, que fe fingirão para fe perfuadi-
rem verdadeiras, feduzindo-fe neíle cafo o contrabando a
Ouro fundido debaixo defta , ou daqueíla figura acciden-
tal , e diílimilhaníe das barras verdadeiras ; em cujos ter-

mos fe naÓ poderá extender a condemnaçao além das pe-
nas eílabelecidas literalmente pelo referido Capitulo fexto:

E que o Capitulo decimo fe entenda fempre das barras
,

que com dolo por elías viíivel , fe fabricarem , irnprimin-

do-fe-lhe cunhos, ou marcas falfas , á imitação das verda-
deiras

, para aílim fe fazerem paíTar defencaminhadas aos
Qiimtos , com fraude da minha Real Fazenda , e com pre-

juízo dos povos. E eíle Alvará fe cumprirá , como nelle

fe contém
,

para o eiTeito de fe nao poder julgar nunca con-
tra o que nelle Sou fervido declarar, fob pena de nullida-*

de de ícntenças.

Pelo que: Mando ao Prefidente do Defembargo do
Paço , Prefidente do Confelho do Ultramar , ao Regedor
da Cafa da Supplicaçao , Governador da Relação , e Ca-
fa do Porto, ao Vice~Rei do Brafil , aos Capitães Gene-
raes , aos Governadores de todas as Conquiftas , aos Mi-
niftros dos fobreditos Tribunaes , aos Defembargadores das

ditas Relações , e das da Bahia , e Rio de Janeiro , e mais

Pef-



PeíToas deftes Reinos, e Senhorios , cumprao , e guardem

inteiramente eíle Alvará , como nelle fe contém ,
íem em-

bai-2o de que feu eíFeito durará por mais de hum anno
,

e

de que naÕ paííe peia Chancellaria , na6 obftantes as Or-

denações em contrario ,
que Hei por derogadas ,

como íe

delias ílzeíTe expreíTa menção , fomente para o efteito de

que o diÍDOÍlo neíle Alvará fe obferve mteiramente ,
íem

duvida, nem contradicçao alguma; a cujo fim Hei por de-

rogadas quaefquer Leis, Ordenações, Refoluçòes ,
e Or-

dens , lómente no que o encontrarem. E efte fe regittam

nos livros do Defembargo do Paço , Caía da Supplicaçao,

Relações do Porto, Bahia, e Rio deJaneiro, nos dos Con-

íeihos de minha Fazenda, e do Ultramar, e o píop'ío/e

lançará na Torre do Tombo. Dado em Salvaterra de Ma-

a vime e finco de Janeiro de mil fetecentos fincoen-
gos,

ta e finco. RE Y.

Pedro da Motta e Silva.

Lvard , em que Vojfa Mageftade ha for bem decla-^

^^ rar a difpojicaõ dos Capítulos fexto , e decmo da Let

fundamental da cobrança dos ^Quintos do Ouro ,
que jot pu-

blicada em três de Dezembro de mil fetecentos e fmcoenta ,

na forma que nelle fe declara.

Para VoíTa Mageílade ver.

Reglftado na Chancellaria mor da Corte , e Reino,

no livro das Leis a foi 82. Lisboa, 29 deJaneiro de 1755.

Rodrigo Xavier Alvares de Moura.

Gafpar Jofe de Moraes o fez.






